PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO
Gabinete do Prefeito

LEI N° 2.155, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024,

“Autoriza a abertura de crédito especial na forma
que especifica e dd outras providéncias.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais.
APROVOU e¢ o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via Decreto, crédito adicional
de natureza especial no orgamento do Municipio, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco
mil reais), visando & criagdo de dotagdo orgamentéria conforme segue abaixo:

Orgiio 02 - Poder Executivo

Entidade 02 - Prefeitura Municipal

Unidade 41 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Subunidade 00 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Fungéo 08 - Assisténcia Social

Subfung¢do 242 - Assisténcia ao portador de Deficiéncia
Programa 4015 - Protegdo Social Integral ao Cidadio

Projeto/Atividade | 2.360 - Apoiar Instituicdes de Assisténcia Social privada
Fonte de Recursos: 1.660 -
Transferéncia de Recursos
do Fundo Nacional de
Assisténcia Social - FNAS

4.4.50.41.00.00

Elemento Contribuigdes Valor: RS 125.000,00

Art. 2° Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por esta Lei, sera(do)
utilizada(s) como fonte de recursos a anulagdo parcial e/ou total do orgamento vigente conforme
detalhado abaixo:

Orgio 02 - Poder Executivo
Entidade 02 - Prefeitura Municipal
Unidade 40 - Secretaria Municipal de Inclusdo Social
Subunidade 00- Secretaria Municipal de Inclusdo Social
Funcdo 08 - Assisténcia Social
Subfungdo 122 - Administracio Geral
P 4001 - Governo para todos com responsabilidade, eficiéncia e
rograma =
transparéncia
Projeto/Atividade 2.352 - Gestdo descentralizada do Suas-IGD-Suas
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Fonte de Recursos: 1.660 -

3.3.90.30.00.00 Transferéncia de Recursos do :
Elemiguto Material de Consumo | Fundo Nacional de Nilor: BE-10000,00
Assisténcia Social - FNAS
Orgio 02 - Poder Executivo
Entidade 02- Prefeitura Municipal
Unidade 40 - Secretaria Municipal de Inclusdo Social
Subunidade 00 - Secretaria Municipal de Inclusdo Social
Funcdo 08 - Assisténcia Social
Subfuncéo 122 - Administragdo Geral
Programa 4001 - Governo para todos com responsabilidade, eficiéncia e transparéncia

Projeto/Atividade

2.352 - Gestio descentralizada do Suas-1GD-Suas

Elemento

3.3.90.39.00.00 - | Fonte de Recursos: 1.660 -

Outros Servigos de | Transferéncia de Recursos do Valor: RS 30.000,00

Terceiros - Pessoa | Fundo Nacional de
Juridica Assisténcia Social - FNAS
Orgdo 02 - Poder Executivo
Entidade 02 - Prefeitura Municipal
Unidade 40 - Secretaria Municipal de Inclusio Social
Subunidade 00 - Secretaria Municipal de Inclusdo Social
' Fungdo 08 - Assisténcia Social
Subfunc¢ido 122 - Administracdo Geral
Programa 4001 - Governo para todos com responsabilidade. eficiéncia e transparéncia

Projeto/Atividade

2.352 - Gestdo descentralizada do Suas-IGD-Suas

3.3.90.48.00.00 - | Fonte de Recursos: 1.660 -

QOutros Auxilios | Transferéncia de Recursos do
Elemento financeiros a Pessoa | Fundo Nacional de Valor: R$ 18.000,00
) fisica Assisténcia Social - FNAS
Orgdo 02 - Poder Executivo
Entidade 02- Prefeitura Municipal
Unidade 40 - Secretaria Municipal de Inclusdo Social
Subunidade 00 - Secretaria Municipal de Inclusdo Social
Fung¢do 08 - Assisténcia Social
Subfungio 122 - Administragdo Geral _
Programa 4001 - Governo para todos com responsabilidade, eficiéncia e transparéncia
Projeto/Atividade | 2.352 - Gestdio descentralizada do Suas-1GD-Suas

4490520000 . F'UlllC dc l‘u.:cursos: 1.000 -
Elemento Equipamentos e Transferéncis _de -Recursos Valor: RS 30.000,00

Material Permanente do : F.u n@o N.a ciongl: | de

Assisténcia Social - FNAS C—\

C)rgﬁo 02 - Poder Executivo s }
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Entidade 02 - Prefeitura Municipal
Unidade 41 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Subunidade 00 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Fungédo 08 - Assisténcia Social
Subfun¢do 244 - Assisténcia Comunitaria
Programa 4015 - Protegdo Social Integral ao Cidadio
Projeto/Atividade | 2.194 - Manutencdo Programa e Projeto - CREAS
:‘;/'1'99'1 "?0'00 Fonte de Recursos: 1.660 -
S cunaCs Transferéncia de Recursos do .
Elemento Vantagen_s . fixas Funds Naciogad 1 Valor: RS 21.000,00
Pessoal civil Assisténcia Social - FNAS
Orgido 02 - Poder Executivo )
Entidade 02 - Prefeitura Municipal
Unidade 41 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Subunidade 00 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Funcdo 08 - Assisténcia Social
Subfungido 244 - Assisténcia Comunitéria N
' Programa 4015 - Protec¢do Social Integral ao Cidadio
Projeto/Atividade 2.355 - Promogdo & Protecdio Social Bésica
(3)3 :&386:3&?35 d; Fonte de Recursos: 1.660 -
3 Transferéncia de Recursos )
Elemento ;l:?r'ccwos -Pessoa do. Fundo Naciomal de Valor: R$ 6.000,00
isiea Assisténcia Social - FNAS

Art. 3° Fica autorizada a suplementago, se necessério, até o limite de 30%

crédito ora aberto e incorporado ao orgamento vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

RIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

MES SUNAHARA
-Geral do Municipio

§, 10 de setembro de 2024.

(trinta por cento) do
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